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PROJETO DE LEI Nº 00026/2020

EMENDA MODIFICATIVA Nº           /2020
Fica estendido o benefício integral a todos os taxistas auxiliares cadastrados no Município.

Art. 1º Fica modificado o Artigo 1º do Projeto de Lei 00026/2020, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Esta Lei estabelece auxílio financeiro a ser dispensado pelo período de três meses aos Permissionários do Serviço de Táxie aos seus respectivos Motoristas Auxiliares, todos devidamente inscritos no cadastro da Subsecretaria de Transporte de Niterói e Secretária Municipal de Fazenda de Niterói.”

Art. 2º Fica modificado o Parágrafo Único do Artigo 2º do Projeto de Lei 00026/2020, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2º: (...)	

Parágrafo único – Caso o Permissionário do Serviço de Táxi possua Motorista Auxiliar, devidamente inscrito e cadastrado na Subsecretaria de Transporte de Niterói e Secretária Municipal de Fazenda de Niterói, o benefício de que trata o caput deverá ser igualmente pago, nas mesmas condições, ao Motorista Auxiliar.”
.
JUSTIFICATIVA: 
	A presente emenda pretende conceder aos Motoristas Auxiliares o mesmo direito previsto para os Permissionários do Serviço de Táxi da cidade de Niterói. A  Lei federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, que regulamenta a profissão de taxista reconhece como profissional taxista todo aquele que, com a devida permissão do Poder Público, se utiliza de veículo próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros. A mesma Lei Federal estabelece que o direito de inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS a TODOS os taxistas, mesmo àqueles que exerçam a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou taxista locatário. Da mesma forma a Lei Estadual 6504/2013, em vigor no Estado do Rio de Janeiro, reconhece como profissionais taxistas, além dos permissionários, todos aqueles que possuam documentação específica para o devido exercício da profissão, expedida pelos órgãos competentes, tanto para taxistas auxiliares, autônomos e locatários. A mesma Lei define ainda que “taxistas auxiliares são motoristas profissionais autônomos inscritos devidamente no Instituto Nacional de Seguridade Social como tal e declarados pela administração pública como auxiliares.”
Neste sentido, para a concessão do presente benefício, não poderá o Município de Niterói tratar de forma diferenciada os taxistas permissionários e os taxistas auxiliares. Somos sabedores de que se tratam de profissionais que sobrevivem igualmente do que conseguem arrecadar em suas corridas diárias e que muitas vezes os auxiliares precisarão tanto ou mais de tal apoio financeiro, sendo mais adequado, portanto, que ambas as categorias sejam igualmente beneficiadas pelo Poder Público Municipal.

Sala das Sessões, 26 de março de 2020.
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